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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO o  inciso X do Art. 37 da Carta Federal, in verbis:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”; (grifo nosso)

que determina a criação de legislação para assegurar a revisão geral anual;

2. CONSIDERANDO que o inciso I do Art. 93 da Lei Orgânica Municical, ipisis litteris: 

“Art. 93 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I - criação, transformação ou  extinção  de  cargos, funções ou empregos  públicos  na  Administração Direta e  autárquica  ou  aumento de sua remuneração;” (grifo nosso)

não é ferido, uma vez que esta proposta legislativa não lesa a iniciativa privativa de versar sobre aumento de remuneração, visto que trata especificamente de revisão geral anual. Outrossim, não recai sobre ela a pecha de aumentar despesa sem a devida comprovação de fonte de custeio, já que revisão, diferentemente de aumento real de salário, não impacta na despesa pública, pois tão-somente reequlibra as devidas variações inflacionárias as quais, por sua vez, já são compensadas na receita pública. Não há, portanto, qualquer variação percentual sobre o gasto com folha de pagamento, respeitando os limites previstos na Lei Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Tamanha é a justeza desta proposição legislativa que ela assegura uma determinação constitucional, pontualmente consagrada e suprademonstrada no inciso X do Art. 37 da nossa Carta Cidadã; 

3. CONSIDERANDO que, na contramão da revisão geral anual assegurada na legislação federal, ocorre um inexorável e danoso processo de paulatina deterioração salarial, sentida por nossos servidores públicos há anos, o que, na práxis, acaba ferindo o inciso VI do Art. 7º  da Constituição da República, in verbis: 

“Art. 7º – São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)

VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;” 

4. CONSIDERANDO ainda o que determina o Art. 23 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, ipisis litteris:

“I) Todo o homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.

II) Todo o homem, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.

III) Todo o homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como a sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.

IV) Todo o homem tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de seus interesses.”;

5. CONSIDERANDO que é dever do Poder Público pugnar pelos direitos sociais de seus cidadãos, como a garantia de emprego, a seguridade social, salário digno e demais direitos consagrados em legislação;

6. CONSIDERANDO que o trabalho com a devida valorização é condição básica de dignidade na existência humana e que o acesso ao mesmo se configura como bandeira de luta de todo cidadão que se sensibilize com as necessidades e anseios humanos;

7. CONSIDERANDO que Nova Friburgo deve figurar como exemplo de valorização de seus servidores públicos; 

8. CONSIDERANDO, por derradeiro, o que apregoa o Art. 1º de nossa Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.”

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

ASSEGURA A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais de Nova Friburgo será procedida, obrigatoriamente, todos anos, no mês de maio, em conformidade com o disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil.

§ 1º – O percentual de revisão de que trata o caput será, no mínimo, o valor do percentual aferido pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no ano anterior a que se der a revisão.

§ 2º – O índice de revisão geral anual mencionado no parágrafo anterior deverá ser definido em lei específica, a ser enviada pelo Poder Executivo até, no máximo, a primeira quinzena do mês de março de cada ano, com efeitos a partir da remunerçaõ do mês de maio do mesmo ano.  

Art. 2º - A fixação do percentual de revisão concedida aos servidores públicos em atividade será  também paritariamente concedida aos servidores públicos inativos e aos pensionistas, consoante Art. 7º da Emenda Constitucional Nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 02 de setembro de 2010.

Professor Pierre

Vereador – PDT

